
Leis Ordinárias
LEI Nº 12.622, DE 25 DE JUNHO DE 2007
(Projeto de lei nº 405, de 2001,
do Deputado Hamilton Pereira - PT)

Institui o Programa de Saúde Mental dos Agentes de
Segurança Penitenciária.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o
Programa de Saúde Mental dos Agentes de Segurança
Penitenciária, do Quadro da Secretaria da Administração
Penitenciária, de acordo com os princípios estabelecidos na Lei
Complementar nº 791, de 9 de março de 1995, que estabelece
o Código de Saúde no Estado.

Artigo 2º - Compete ao Programa referido no artigo 1º o
planejamento, execução, controle, fiscalização e avaliação de
todas as atividades relacionadas à saúde mental do agente de
segurança penitenciária, de modo a possibilitar o pleno uso e
gozo do seu potencial físico e mental.

Parágrafo único - Ficam assegurados às organizações sin-
dicais, entidades de classe e associações representativas, legal-
mente constituídas, que representem os agentes de segurança
penitenciária, o acesso às informações de base epidemiológica
referidas no artigo 6º, bem como o direito à participação no
planejamento, controle e fiscalização do Programa de que
trata esta lei.

Artigo 3º - O Programa tem por objetivo o bem-estar biop-
sicossocial dos agentes de segurança penitenciária, mediante:

I - ações preventivas, visando a manutenção de sua saúde
mental;

II - assistência integral aos acometidos de transtorno men-
tal, visando a recuperação de sua saúde.

Parágrafo único - Para consecução do objetivo do
Programa, consideram-se minimamente:

1 - ações preventivas, aquelas capazes de fornecer ao
agente de segurança penitenciária, entre outras, condições
dignas de trabalho;

2 - assistência integral, aquela capaz de universalizar o
acesso do agente de segurança penitenciária:

a) às ações e aos serviços em todos os níveis de atenção à
saúde mental;

b) aos medicamentos para tratamento de distúrbios men-
tais, gratuitamente.

Artigo 4º - O Estado, por meio do Instituto de Assistência
Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE e das estruturas
próprias, conveniadas com o Sistema Único de Saúde - SUS,
adotará e desenvolverá ações predominantemente extra-hospi-
talares com ênfase à organização e manutenção de rede de
serviços e cuidados assistenciais destinadas a acolher os
pacientes, agentes de segurança penitenciária acometidos de
transtornos mentais, em seu retorno ao convívio social, obser-
vadas, ainda, as seguintes diretrizes e princípios:

I - a atenção aos problemas de saúde mental dos agentes
de segurança penitenciária realizar-se-á, basicamente, no
âmbito comunitário, mediante assistência ambulatorial, assis-
tência domiciliar e internação de tempo parcial, de modo a evi-
tar ou reduzir a internação hospitalar duradoura ou de tempo
integral;

II - o agente de segurança penitenciária acometido de
transtorno mental terá direito a tratamento em ambiente o
menos restritivo possível, que somente será administrado com
seu consentimento, após ser informado acerca do diagnóstico
e do procedimento terapêutico;

III - o desenvolvimento, em articulação com os órgãos e
entidades, públicas e privadas, da área de assistência e promo-
ção social, de ações e serviços de recuperação da saúde mental
do agente de segurança penitenciária;

IV - serão assegurados os direitos individuais indisponíveis
dos agentes de segurança penitenciária, especialmente na
vigência de internação psiquiátrica involuntária, a qual somen-
te será utilizada como último recurso terapêutico, e visará a
mais breve recuperação do paciente.

Parágrafo único - O Programa de Saúde Mental dos
Agentes de Segurança Penitenciária seguirá ainda, de forma
abrangente, as diretrizes da Política de Reforma em Saúde
Mental e do Conselho Estadual de Saúde.

Artigo 5º - Os transtornos mentais, de que estejam acome-
tidos os agentes de segurança penitenciária, em razão do tra-
balho, serão considerados como doença ocupacional para efei-
to de concessão de licença ou aposentadoria.

Parágrafo único - Ficam assegurados aos afastados nos
termos do “caput” deste artigo os vencimentos integrais,
enquanto perdurar a doença.

Artigo 6º - O Programa de Saúde Mental dos Agentes de
Segurança Penitenciária contará com um sistema de informa-
ções de base epidemiológica articulado ao sistema de informa-
ção em saúde do SUS.

Artigo 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 25 de

junho de 2007.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 25 de junho de 2007.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 12.623, DE 25 DE JUNHO DE 2007
(Projeto de lei nº 955, de 2003,
da Deputada Ana do Carmo - PT)

Disciplina o comércio de artigos de conveniência em far-
mácias e drogarias, de modo a proporcionar segurança
e higiene ao consumidor.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - O comércio de artigos de conveniência em far-
mácias e drogarias deverá observar rigorosos critérios de segu-
rança, higiene e embalagem, de modo a proporcionar seguran-
ça ao consumidor.

Parágrafo único - Consideram-se artigos de conveniência,
dentre outros, para os fins desta lei:

1 - filmes fotográficos;
2 - leite em pó;
3 - pilhas;
4 - meias elásticas;
5 - colas;
6 - cartões telefônicos;
7 - cosméticos;
8 - isqueiros;
9 - água mineral;
10 - produtos de higiene pessoal;
11 - bebidas lácteas;
12 - produtos dietéticos;
13 - repelentes elétricos;
14 - cereais matinais;
15 - balas, doces e barras de cereais;
16 - mel;

17 - produtos ortopédicos;
18 - artigos para bebê;
19 - produtos de higienização de ambientes.
Artigo 2º - As farmácias e drogarias obrigam-se às seguin-

tes providências:
I- dispor, adequadamente, os artigos de conveniência em

balcões, estantes, gôndolas e ‘displays’, com separações e de
forma compatível com seus volumes, natureza, características
químicas e cuidados específicos;

II - cumprir todas as normas técnicas e os preceitos legais
específicos à comercialização de cada produto, especialmente
o Código de Defesa do Consumidor - Lei n.º 8.078, de 11 de
setembro de 1990;

III - expor os artigos de conveniência de modo a guardar
distância e separação dos medicamentos.

Artigo 3º - Os artigos de conveniência comercializados em
farmácias e drogarias devem ser inócuos em relação aos gêne-
ros farmacêuticos.

Parágrafo único - É proibido manter em estoque, expor e
comercializar produtos perigosos ou potencialmente nocivos à
saúde do consumidor, tais como veneno, soda cáustica e
outros que a estes se assemelhem.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 25 de
junho de 2007.

a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado

de São Paulo, aos 25 de junho de 2007.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

Ordem do Dia
26 DE JUNHO DE 2007
65ª SESSÃO ORDINÁRIA

PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA
1 - Discussão e votação adiada - Projeto de lei Comple-

mentar nº 28, de 2005, de autoria do Sr. Governador. Altera
dispositivo da Lei Complementar 847, de 1998, que institui o
POUPATEMPO - Centrais de Atendimento ao Cidadão -
Programa do Governo do Estado de São Paulo. Com 5 emen-
das. Parecer nº 2790, de 2005, do Congresso das Comissões de
Justiça, de Administração Pública e de Finanças, favorável ao
projeto, com emendas e contrário às emendas. Com 3 emen-
das apresentadas nos termos do inciso II do artigo 175 do
Regimento Interno. Parecer nº 3031, de 2005, de relator espe-
cial pela Comissão de Justiça, favorável às emendas nºs 6 e 7,
com subemenda substitutiva e contrário à nº 8. (Artigo 26 da
Constituição do Estado).

2 - Discussão e votação adiada - Projeto de lei Comple-
mentar nº 4, de 2006, de autoria do Sr. Governador. Estabelece
medidas de incentivo à inovação tecnológica, à pesquisa cien-
tífica e tecnológica, ao desenvolvimento tecnológico, à enge-
nharia não-rotineira e à extensão tecnológica em ambiente
produtivo. Com 57 emendas. Parecer nº 515, de 2006, de rela-
tor especial pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto,
com emendas, às emendas de nºs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11,
12, 14, 20, 24, 28, 29, 30, 32, 34, 36, 37, 38, 39, 40, 42, 43,
44, 45, 46, 48, 51, 52, 55, às de nºs 15, 16, 21, 22, 23, 25, 26,
41, 49, 50 e 53, com subemenda, e contrário às demais.
Parecer nº 516, de 2006, do Congresso das Comissões de
Cultura e de Finanças, favorável ao projeto, às emendas de nºs
3, 9 e 52, às de nºs 32, 33, 34, 46, 48, 51, 53 e 57, com sube-
mendas e contrário às demais. Com 36 emendas apresentadas
nos termos do inciso II do artigo 175 do Regimento Interno.
(Artigo 26 da Constituição do Estado).

3 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0014, de 2000, (Autógrafo nº 25227), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Cria a Agência Regula-
dora de Serviços Públicos de Transporte do Estado de São
Paulo - ARTESP. Parecer nº 126, de 2002, de relator especial
pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto quanto ao § 2º
do artigo 30 e contrário ao projeto quanto às demais partes
vetadas. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

4 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0057, de 2000, (Autógrafo nº 25163), vetado totalmen-
te, de autoria do deputado Rafael Silva. Isenta, a pessoa porta-
dora de deficiência, do pagamento da tarifa cobrada em fun-
ção dos serviços públicos de transporte coletivo intermunicipal
de passageiros. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

5 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 25, de 2001, (Autógrafo nº 27037), vetado totalmente,
de autoria do deputado Edson Gomes. Assegura aos professo-
res estáveis da rede pública estadual os mesmos direitos reser-
vados aos professores titulares de cargos efetivos do Estado.
Parecer nº 120, de 2007, de relator especial pela Comissão de
Justiça, favorável ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição
do Estado).

6 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº
0040, de 2002, de autoria do Sr. Governador. Cria a Procura-
doria de Procedimentos Disciplinares, na Procuradoria Geral do
Estado. Com emenda. Pareceres nº 1411 e 1412, de 2002, de
relatores especiais, respectivamente, pelas Comissões de
Justiça e de Administração Pública, favoráveis ao projeto e
contrários à emenda. (Artigo 26 da Constituição do Estado).

7 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 41, de 2003, (Autógrafo nº 26706), vetado totalmente,
de autoria do deputado Mário Reali. Estabelece diretrizes e
normas para a Política Estadual de Desenvolvimento do Estado
de São Paulo. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

8 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0050, de 2003, (Autógrafo nº 25896), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Prorroga o prazo para a
concessão do Prêmio de Incentivo à Produtividade e Qualidade
- PIPQ, instituído pela Lei Complementar nº 907, de 2001.
Parecer nº 163, de 2004, de relator especial pela Comissão de
Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição
do Estado).

9 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0051, de 2003, (Autógrafo nº 25897), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Altera dispositivos das
Leis Complementares nº 804, de 1995, e nº 887, de 2000, e
prorroga o prazo de concessão do Prêmio de Incentivo à
Qualidade - PIQ, bem como, do Abono por Satisfação do
Usuário - ASU. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

10 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 0053, de 2003, (Autógrafo nº 25900), vetado par-
cialmente, de autoria do Sr. Governador. Prorroga o prazo para
a concessão da Gratificação Área Educação, instituída pela Lei
Complementar nº 834, de 1997.(Artigo 28, § 6º da
Constituição do Estado).

11 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 0057, de 2003, (Autógrafo nº 25985), vetado par-
cialmente, de autoria do Sr. Governador. Institui contribuição
previdenciária para os servidores públicos inativos, militares
reformados e respectivos pensionistas. (Artigo 28, § 6º da
Constituição do Estado).

12 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 21, de 2004, (Autógrafo nº 26629), vetado total-
mente, de autoria da deputada Analice Fernandes. Autoriza a
execução de atividades de Enfermeiros, Fisioterapeutas,
Terapeutas Ocupacionais e Administrador Hospitalar sob a
forma de plantão. Parecer nº 128, de 2006, de relator especial
pela Comissão de Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º
da Constituição do Estado).

13 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 1, de 2005, (Autógrafo nº 26728), vetado totalmen-
te, de autoria do deputado Caldini Crespo. Regulamenta o
afastamento de servidores públicos militares para exercerem
mandato como dirigente de entidade de classe da Polícia
Militar. Parecer nº 594, de 2006, de relator especial pela
Comissão de Justiça, favorável ao projeto. (Artigo 28, § 6º da
Constituição do Estado).

14 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 2, de 2005, (Autógrafo nº 27043), vetado totalmen-
te, de autoria dos deputados Nivaldo Santana e Ana Martins.
Acrescenta inciso ao artigo 22 da Lei Complementar n.º 939,
de 2003, que institui o Código de Direitos, Garantias e
Obrigações do Contribuinte no Estado de São Paulo. (Artigo
28, § 6º da Constituição do Estado).

15 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 9, de 2005, (Autógrafo nº 26441), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Cria, na Secretaria da
Segurança Pública, a Coordenadoria Estadual dos Conselhos
Comunitários de Segurança-CONSEGs. Parecer nº 2824, de
2005, de relator especial pela Comissão de Justiça, favorável
ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

16 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 11, de 2005, (Autógrafo nº 26769), vetado parcial-
mente, de autoria do Tribunal de Justiça. Altera a Organização
e a Divisão Judiciária do Estado e cria os cargos necessários
para o Quadro do Tribunal de Justiça. (Artigo 28, § 6º da
Constituição do Estado).

17 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 18, de 2005, (Autógrafo nº 26641), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Organiza a Defensoria
Pública do Estado e institui o regime jurídico da carreira de
Defensor Público. Pareceres nºs 118 e 119, de 2006, de relato-
res especiais, respectivamente, pelas Comissões de Justiça e de
Administração Pública, favoráveis ao projeto. (Artigo 28, § 6º
da Constituição do Estado).

18 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº
1, de 2006, de autoria do Sr. Governador. Institui e disciplina o
Sistema de Pontuação Acrescida para Afrodescendentes para
fins de realização de concurso público visando ao provimento
dos cargos de Defensor Público do Estado. Com 07 emendas.
Parecer nº 504, de 2006, de relator especial pela Comissão de
Justiça, favorável ao projeto e às emendas. Parecer nº 505, de
2006, de relator especial pela Comissão de Administração
Pública, favorável ao projeto, às emendas de nºs 1 e 3 e con-
trário às demais. (Artigo 26 da Constituição do Estado).

19 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 12, de 2006, (Autógrafo nº 27016), vetado total-
mente, de autoria da deputada Rosmary Corrêa. Acrescenta
inciso ao artigo 22 da Lei Complementar n° 939, de 2003, que
dispõe sobre a instituição do Código de Direitos, Garantias e
Obrigações do Contribuinte. (Artigo 28, § 6º da Constituição
do Estado).

20 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 14, de 2006, (Autógrafo nº 27079), vetado total-
mente, de autoria da deputada Analice Fernandes. Estabelece
critérios para a remuneração na substituição temporária de
cargo ou função da Policia Militar. (Artigo 28, § 6º da
Constituição do Estado).

21 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº
26, de 2006, de autoria do Sr. Governador. Cria cargos no
Quadro da Secretaria da Cultura. Com 7 emendas. (Artigo 26
da Constituição do Estado).

22 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº
44, de 2006, de autoria do Sr. Governador. Altera o Decreto-lei
nº 162, de 1969, que classifica os órgãos de deliberação coleti-
va da administração centralizada e autárquica e fixa a gratifi-
cação de seus integrantes. Com 02 emendas. Pareceres nºs
1270 e 1271, de 2006, de relatores especiais, respectivamente,
pelas Comissões de Justiça e de Administração Pública, favorá-
veis ao projeto e contrários às emendas. Parecer nº 1272, de
2006, de relator especial pela Comissão de Finanças, favorável
ao projeto e às emendas. (Artigo 26 da Constituição do
Estado)

23 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº
57, de 2006, de autoria do Sr. Governador. Institui o Sistema
de Ensino da Polícia Militar do Estado de São Paulo. Com 09
emendas. (Artigo 26 da Constituição do Estado).

24 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 70, de 2006, (Autógrafo nº 27131), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Procurador-Geral de Justiça. Cria e
extingüe cargos no Subquadro de Cargos Públicos do Quadro
do Ministério Público do Estado. Parecer nºs 396, de 2007, de
relator especial, pela Comissão de Justiça, contrário ao projeto.
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

25 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº
75, de 2006, de autoria do Sr. Governador. Institui a Lei de
Promoções da Polícia Militar do Estado. Com 43 emendas.
(Artigo 26 da Constituição do Estado).

26 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0200,
de 1995, (Autógrafo nº 23118), vetado totalmente, de autoria
da deputada Edna Macedo. Dispõe sobre a concessão de docu-
mentos a ex-detentos que tenham cumprido integralmente
suas penas tornando os antecedentes criminais sigilosos,
desde que não incidam no crime. Parecer nº 463, de 1996, de
relator especial pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto.
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

27 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0210,
de 1995, (Autógrafo nº 25094), vetado totalmente, de autoria
da deputada Edna Macedo. Dispõe sobre a obrigatoriedade do
Estado em propiciar, aos detentos arrimos de família, atividade
laborativa remunerada. (Artigo 28, § 6º da Constituição do
Estado).

28 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0648,
de 1995, (Autógrafo nº 25503), vetado totalmente, de autoria
da deputada Edna Macedo. Dispõe sobre a adequação de pré-
dios públicos e transportes ferroviários, ao trânsito e à locomo-
ção de deficientes físicos. Parecer nº 76, de 2003, de relator
especial pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto. (Artigo
28, § 6º da Constituição do Estado).

29 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0205,
de 1997, (Autógrafo nº 25448), vetado totalmente, de autoria
do deputado Jamil Murad. Dispõe sobre a obrigatoriedade de
constar, nas embalagens dos medicamentos, impresso alertan-
do o consumidor da presença, em sua composição, de coran-
tes, estabilizantes e preservantes químicos ou biológicos.
Parecer nº 1483, de 2002, de relator especial pela Comissão de
Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição
do Estado).

30 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 212, de
1997, (Autógrafo nº 26702), vetado totalmente, de autoria do
deputado Edmir Chedid. Dispõe sobre a isenção de incidência
de ICMS, na aquisição de ambulâncias, pelas Prefeituras
Municipais. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

31 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0276,
de 1997, (Autógrafo nº 24510), vetado totalmente, de autoria
do deputado Elói Pietá. Dispõe sobre a obrigatoriedade de o
Poder Executivo comunicar, às autoridades que especifica, a
requisição de força policial para reintegração de posse. Parecer
nº 258, de 2000, da Comissão de Justiça, favorável ao projeto.
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

32 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0370, de
1997, (Autógrafo nº 24896), vetado totalmente, de autoria do
deputado Elói Pietá. Determina a responsabilidade da
Secretaria da Administração Penitenciária por todos os presos
do Estado. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

33 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0475, de
1997, (Autógrafo nº 25146), vetado totalmente, de autoria do
deputado Wagner Lino. Dispõe sobre a implantação de ilumi-
nação especial nas proximidades de escolas públicas. (Artigo
28, § 6º da Constituição do Estado).

34 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0477, de
1997, (Autógrafo nº 25624), vetado totalmente, de autoria do
deputado Wagner Lino. Dispõe sobre a criação de assessoria
permanente para serviço de apoio especializado na área de
Educação Especial. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

35 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0635, de
1997, (Autógrafo nº 24923), vetado totalmente, de autoria do
deputado Gilberto Nascimento. Dispõe sobre a regulamenta-
ção do Serviço de Atendimento às emergências e traumas no
Estado de São Paulo. Parecer nº 321, de 2001, de relator espe-
cial pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto. (Artigo 28,
§ 6º da Constituição do Estado).

36 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0707, de
1997, (Autógrafo nº 24250), vetado totalmente, de autoria do
deputado Rui Falcão. Dispõe sobre a fixação e cobrança das
tarifas de pedágio nas rodovias estaduais. Parecer nº 363, de
1999, de relator especial pela Comissão de Justiça, contrário
ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

37 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0143, de
1998, (Autógrafo nº 24367), vetado totalmente, de autoria do
deputado Nivaldo Santana. Institui o Programa Suplementar
de Material Didático-Escolar. Parecer nº 895, de 1999, de rela-
tor especial pela Comissão de Justiça, contrário ao projeto.
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

38 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0220, de
1998, (Autógrafo nº 24362), vetado totalmente, de autoria do
deputado Cesar Callegari. Dispõe sobre a criação do “Passe
Pedágio”. Parecer nº 896, de 1999, de relator especial pela
Comissão de Justiça, favorável ao projeto. (Artigo 28, § 6º da
Constituição do Estado).

39 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0129, de
1999, (Autógrafo nº 24925), vetado totalmente, de autoria do
deputado Paschoal Thomeu. Regulamenta o artigo 57 do Ato
das Disposições Transitórias da Constituição Estadual, que
assegura os direitos dos participantes ativos da Revolução
Constitucionalista de 1932. Parecer nº 252, de 2001, de relator
especial pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto. (Artigo
28, § 6º da Constituição do Estado).

40 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0148, de
1999, (Autógrafo nº 24847), vetado totalmente, de autoria do
deputado Edmir Chedid. Transforma em estância climática o
município de Pinhalzinho. (Artigo 28, § 6º da Constituição do
Estado).

41 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0254, de
1999, (Autógrafo nº 25097), vetado totalmente, de autoria do
deputado Hamilton Pereira. Altera a Lei nº 9849, de 1967, que
constituiu a Fundação “Padre Anchieta” Centro Paulista de
Rádio e TV Educativa. Parecer nº 1723, de 2001, da Comissão
de Justiça, favorável ao projeto. (Artigo 28, § 6º da
Constituição do Estado).

42 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0332, de
1999, (Autógrafo nº 25505), vetado totalmente, de autoria do
deputado Pedro Tobias. Dispõe sobre a concessão de subven-
ção a pessoas ou famílias de baixa renda, que sejam responsá-
veis por idosos carentes de cuidados especiais. (Artigo 28, § 6º
da Constituição do Estado).

43 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 361, de
1999, (Autógrafo nº 27038), vetado totalmente, de autoria do
deputado Rafael Silva. Proíbe o trote aos alunos ingressantes
ou veteranos nas escolas da rede pública. (Artigo 28, § 6º da
Constituição do Estado).

44 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0392, de
1999, (Autógrafo nº 24581), vetado totalmente, de autoria do
deputado Salvador Khuriyeh. Estabelece obrigatoriedade de
Licença de Operação e Funcionamento aos postos de serviços e
abastecimentos de veículos. (Artigo 28, § 6º da Constituição
do Estado).

45 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0397, de
1999, (Autógrafo nº 24560), vetado totalmente, de autoria do
deputado Carlos Zarattini. Institui o Programa Estadual de Uso
Múltiplo das Águas. (Artigo 28, § 6º da Constituição do
Estado).

46 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0404, de
1999, (Autógrafo nº 24892), vetado totalmente, de autoria do
deputado Carlos Zarattini. Dispõe sobre o número máximo de
alunos por sala nos estabelecimentos de ensino público.
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

47 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0421, de
1999, (Autógrafo nº 24463), vetado totalmente, de autoria do
deputado Nabi Abi Chedid. Altera a Lei nº 1319, de 1977, que
autoriza a Fazenda do Estado a ceder, em comodato, ao
“Ferroviário Atlético Clube”, com sede em Bragança Paulista,
imóvel situado nessa localidade. Parecer nº 250, de 2000, de
relator especial pela Comissão de Justiça, contrário ao projeto.
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

48 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0526, de
1999, (Autógrafo nº 25105), vetado totalmente, de autoria do
deputado Rodrigo Garcia. Dispõe sobre a criação do
Policiamento Especial Escolar - PES. Parecer nº 1779, de 2001,
de relator especial pela Comissão de Justiça, contrário ao pro-
jeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

49 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0556, de
1999, (Autógrafo nº 25081), vetado totalmente, de autoria do
deputado Luis Carlos Gondim. Dispõe sobre as garantias para
que os deficientes físicos não sofram restrições quanto a sua
livre locomoção e qualidade de vida. (Artigo 28, § 6º da
Constituição do Estado).

50 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0565, de
1999, (Autógrafo nº 25626), vetado totalmente, de autoria do
deputado Carlos Zarattini. Dispõe sobre a Gestão Democrática
da Escola Pública Estadual. (Artigo 28, § 6º da Constituição do
Estado).

51 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0594, de
1999, (Autógrafo nº 26154), vetado totalmente, de autoria do
deputado Caldini Crespo. Dispõe sobre a obrigatoriedade, para
os médicos da rede pública, de prescrever receitas com o nome
genérico dos remédios. (Artigo 28, § 6º da Constituição do
Estado).

52 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0595, de
1999, (Autógrafo nº 25536), vetado totalmente, de autoria do
deputado Edson Gomes. Dispõe sobre o uso de energia elétrica
na irrigação rural. Parecer nº 71, de 2003, de relator especial
pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto. (Artigo 28, § 6º
da Constituição do Estado).

53 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 613, de
1999, (Autógrafo nº 26703), vetado totalmente, de autoria do
deputado Arthur Alves Pinto. Dispõe sobre o transporte e o
atendimento de doentes em ambulância. Parecer nº 539, de
2006, de relator especial pela Comissão de Justiça, favorável
ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

54 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0664, de
1999, (Autógrafo nº 24540), vetado totalmente, de autoria do
deputado Jilmar Tatto. Altera a Lei nº 4595, de 1985, que dis-
põe sobre a fiscalização, pela Assembléia Legislativa, dos atos
do Poder Executivo, inclusive os da Administração Indireta.
Pareceres nºs 449 e 450, de 2000, respectivamente, pelas
Comissões de Justiça e de Fiscalização e Controle, favoráveis
ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).
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